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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA
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REPRESENTANTES DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
SILVANA APARECIDA ALVES DE SOUZA - Titular
KELLY CRISTINA FORTUNATO - Suplente

REPRESENTANTES DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
KARIN CRISTINA MOURA FALQUE1RO - Titular T
DÉBORA RENATA BELAI - Suplente

SECRETÁRIA EXECUTIVA:
Adriana Maura Barboza Merlin

PRESIDENTE:
Marivana Conde Maldonado

CONSIDERANDO o conteúdo do memorando n° 
1.100/2025 protocolado digitalmente na plataforma 
1DOC,

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da 
constituição e nomeação de seus membros, 
anteriormente indicados pela portaria 129/2024.

Art. Io Fica ALTERADA a constituição e NOMEADOS 
os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA - COMPOD, alterando ainda a 
Portaria n° 129/2024, que será composto por: PRESIDENTE; SECRETÁRIO- 
EXECUTIVO E MEMBROS TITULARES E SUPLENTES, indicados pelos Órgãos e/ou 
Entidades a seguir identificadas:

ALTERA A CONSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS 
DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA - 
COMPOD.
O Senhor CARLOS ALESSANDRO FRANCO 
BORRO DE MATOS, Prefeito Municipal de 
Piratininga, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e com fundamento nos artigos 209 e 
seguintes da Lei Municipal n° 1.122/1990,
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REPRESENTANTES DA COMUNIDADE:
ODAIR VERONEZ - Titular
NATTAN D ALL ARM I BUENO - Suplente

MEMBROS HONORÁRIOS:
LUÍS VANDERLEI FARIA DE MORAES JUNIOR - Vice-Prefeito

REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS:
PADRE ENEDIR GONÇALVES MOREIRA - Titular 
NATAN CHAVES JÚNIOR - Suplente

REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL OSC:
MARIVANA CONDE MALDONADO - Titular 
JÉSSICA PERES RODRIGUES DA SILVA - Suplente

REPRESENTANTES DA MAÇONARIA:
JOSE LUIZ FERMINO NETO - Titular
LÚCIO RICARDO DE SOUZA VILANI - Suplente

REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL:
CARLOS ALBERTO SILVA JÚNIOR - Titular 
ADELINO MATEUS SANTOS COLLAÇO - Suplente

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO:
SÍLVIA MÁRCIA BARBIERI - Titular
ROSANA CAETANO BALDANI - Suplente

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
DONELLI RICARDO FRANCO RAMOS - Titular 
INGRID LIMA BATISTA - Suplente

REPRESENTANTES DO ROTARY CLUB DE PIRATININGA:
VICENTE BEIJAR PRADO FILHO - Titular
WALQUÍRIA APARECIDA DA COSTA EVANGELISTA - Suplente

REPRESENTANTES DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER:
MARCOS PAULO CIRINELLI - Titular
JONATA LIMA BRITO - Suplente

REPRESENTANTES DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL:
AMÁLIA ANTONELI DOS SANTOS - Titular
ADRIANA MAURA BARBOZA MERLIN - Suplente
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piratininga, 27 de março de 2025.
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CARLO:

LVÍS<

MUNICÍPIO DE 
INTERESSE TURÍSTICO

DR. FERNANDO BALDI MARCHETTI - Juiz de Direito da Comarca 
DRA FLÁVIA MARIA JOSÉ BO VOLIN - Promotora de Justiça da Comarca

DR. DINAIR JOSÉ DA SILVA - Delegado da Policia Civil
SGTO PM MARCELO PEREIRA BARBOSA - Comandante da Polícia Militar 
CLAUDINEI APARECIDO BALDUÍNO - Representante da OAB
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LESSANDRO/ 
\ PREFE

Arquivada no 
Municipal; Afixada no quadro de^ 
oficial do município, em conformi

nco(r6rro de matos
O MUNICIPAL

setor de Protocolo, Arquivo e Atendimento 
s do Paço Municipal e publicada no site e no diário 

e com a Lei Orgânica do Município de Piratininga.

JULIO FERNANDES PADILHA 
GERENTE DE PROTOCOLO, ARQUIVO E ATENDIMENTO

Art. 3" Revogar a Portaria n°. 129 de 07 de junho de 2024.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2" O mandato dos Conselheiros terá vigência pelo 
período de 02 (dois) anos, nos termos do §1° do art. 3o da Lei Municipal n° 1.938/2010.


